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PRIT'OII'I.T ITAUN ICIPAL DIi ITAITUBA
SccI'etaria Nlunicipal de Saírtle oo

Itaituba-Pará, 09 outubrÔ de2020
oFiClo/GAB/sEMsA No 22612020

À

OIRETORIA DE COMPRAS- DICOM

ILM. SENHOR DIRETOR
JOELSON DE AGUIAR

ASSUNTo:Justificativaparacontrataçáodeempresaespecializadapalao
fornecimento de 01 luma) Ambulância Tipo A - simples Remoção - Tipo

F u rgoneta.

Senhor Diretor,

Honrado em cumprimentá-lo, venho por meio deste' iustificar' a vossa senhoria a

necessidade da contratação de empresa para a compra de 1 (uma) ambulância Tipo A -

Simples Remoção - Tipo Furgoneta, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde, tendo em vista as necessidades do CentÍo Especializado em Reabilitação

Fisica, lntelectual e Visual de ltaituba - CER' em atender os pacientes em recuperação

da COVID-19.

o veiculo em questão se trata de uma AMBULÂNclA TlPo A - Simples RemoÇão

Tipo Furgoneta - modelo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica'

Zero KM; adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO Com capacidade mínima de

carga de 501; potência mínima 85cv, com equrparncrltos obi'igatÓrios exigidos pelo

CONTRAN.AsdimensÕeseoutrasespecificaçôesdoveículoterrestredeverãoobedeceràS

normas da ABNT - NBR 1456112000 ' de julho de 2000'

Assim, tendo em vista a ambulância ser um veículo terrestre destinada

exclusivamente ao transporte de enfermos, a ambulância tipo A, especificamente, aplicará ao

deslocamentoprogramadodepacientesdeprogramaseletivosdentrodopróprioMunicípio

deresidênciaouparaoutromunicípionasregiôesdesaúdedereferênciaconformepactuação

e arliculaçáo com as estruturas de regulação de acesso'

lgualmente a ambulância de transporte poderá ser utilizada em casos de alta ou

internaçõeshospitalares,atendimentosdomiciliaresepararealizaÇãodeprocedimentos

ambulatoriais na Rede de Atençáo à saúde, e poderá atender a populaçáo de ltaituba que

praticamente dependente do sus - sistema unico de saúde, principalmente poderá atender
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as necessidades do centro Especializado em Reabilitação Física, lntelectual e visu

de ltaituba - cER, em atender os pacientes em recuperação da covlD-19, conÍorme segue

relatório de necessidades do cER em anexo, sendo frequentes ainda os deslocamentos

de pacientei dentro do limite do município pa, realiz', seus tratamentos eletivos, das que

dependem dos ServiÇos de Saúde.

Dessa forma, a contratação em apreço e imprescindível para a continuidade das

atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde' no que tange as atividades do

centro Especializado em Reabilitação Física, lntelectual e Visual de ltaituba - cER, pois além

de atender várias pessoas que estão em recuperação de várias enÍermidades' passou a ser

peça chave na recuperação de pacientes PÓs - Covid-19'

Como é do conhecimento de todo cidadão, o direito à saúde é um dos direitos

Íundamentais do homem, nascido na declaração dos direitos humanos com precedente na

dignidadedapessoahumana,sendoqueasaúdeéumdireitoconstitucionalmente

asseguradoatodos,inerenteàvidabemmaiordoserhumano,portantooPoderPúblicotem

o dever de prover condições indispensáveis ao seu pleno exercício'

AConstituiçãoFederaldelgS8foiàprimeiraconstituiÇãobrasileiraapositivaro

direito à saúde como direito fundamental e assim dispôs:

Art.196.AsaúdeédireitodetodosedeveÍdoEstadoqarantido,mediante
políticas socia--,s e econômicas que visem à reduÇáo do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às açÕes e seNiços para sua promoÇão,

Proteção e recuPeração'

Art-197.Sãoderelevânciapúblicaasacõese§ervicosdesaúdqcabendoao
eooer euoticãiÇor nos termos da tei sobre sua regulamentação, fiscalizaÇão e

controle, devendo sua execuÇáo ser feita diretamente ou atravês de terceiÍos e

tambêm, por pessoa ÍÍsica ou jurídica de direito privado (Grifo nosso)

Em razáo do dever de garantir os serviços de saúde' não pode o Município correr o

risco de adiar o processo licitatário, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da

AdministraçáoPúblicaumaíormadesoluçãoqueváaoencontrodointeressepúblico,

Além do mais, apesar de náo ser o fundamento deste expediente' mas não é demais

dizerque,dadaurgênciadasituação'jácorremrisco'poderíamos'inclusive'lançarmãodo
que dispõe o arligo 24' lV da lei 8.666/93 Senão, Ve.jamos:

Art. 24. É disPensável a licitacão:
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comprometer a sesurança d" 1"""o1:'^:;;;;'r;;;;: bens necessáÍios ao

outros bens' públicos ou particulares' e soT;;;t',;"; 
" 

para as parcelas de

atendimento da situaçáo emersencial :y-::'::::;'#;l'J uJ 
"o 

t""nto
ou"" " ""*ilJ";;";;;; ";' ::":ly-lt'ã:: :::":t::-U'i"':"tt"[" '"e oitenta) diás consecutivos e ininterrup

emergência * ""oaúa0", "edada 
a prorÍogação dos respectivos contratos;

Ademais o artigo 13 do Decreto Municipal só no 036/2020 e o artigo 12 do Decreto

[/lunicipal 056/2020, determinar que:

Decreto MuniciPal n' 036/2020

Artigo 13 - Fica Dispensada a licitação para aquisição de bens' serviços e

insumost"':"'ã;ilil;**'":'l::?:'"",:t"t""oi'ff-"t'":"J:tt;:Í::
pública de imPortância-in^têT":t:,T:::-
Lei Federal n' 13'979/2020 (Grifo Nosso)'

Decreto MuniciPal n' 056/2020

Artigo 12 - Fica dispensada a licitação-para aquisição de bens' seryiços e

insumos cle'saúde destinados' ao "nt*ii""iio 
de emergência de saúde

pturit" a" i"'il"à""l"lni"'n""ionur a""o'ãnt" a" covid-19 de que trata a Lei

Federal n'13979/2020' (Grifo nosso)'

Dessaforma,aorecebimentodesteoficiosolicita.seaavaliaçáodoprocessoanexo,

com emissão de parecer proferido poÍ esta Diretoria' para que' ao fim' seja encaminhada ao

setor competente, que formalizará a necessidade de aquisiçáo de 01 (uma) Ambulância Tipo

A - Simples Remoção - f'po f"g"ntona' para atender as necessidades da Secretaria de

SaúdeenecessidadesdoCentroEspecializadoemReabilitaçáoFísica'lntelectualeVisual

de ltaituba - CER' em atender os pacientes em recuperação da COV:D-1: 
^T:':"i:: 

O'

Planilha em anexo' por dispensa de licitacão' tendo em vista a situação de emergêncta'

Sendo o que se apresenta para o momento' renovamos protestos de elevado

Atenciosamente,

t0

creta u11l clpa I de Saúde

Dcc reto MuniciPal 004 81202020.

r

s/n - Bairro Boa EsPe rança -Tele
Av. Marechal Rondott'

E-mail: S ir o

lax:t93)l5l8-2002CEP:68181-010 
itaituba Para

/ iamall)rgd-al@jl3itl-bcaasqy'9r

I


		2020-11-06T14:50:50-0300
	ADRIANO DE AGUIAR COUTINHO:81997914204




